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SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 

Douto Juízo e Respectivo Cartório, 
requerer o que segue: 

Compulsando os autos, verifica-se que o perito foi intimado por duas vezes para devolver 

juízo a título de honorários periciais.

DA PARTE AUTORA. 

Desta forma, requer a intimação do perito Manoel Fernandes da Silveira para

através de depósito na seguinte conta bancária

Banco do Brasil S/A 

Agencia: 1769-8 

Conta corrente: 644.000-2 

CNPJ: 09.248.608/0001-4 
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SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

que lhe promove ERASMO CARLOS VIANA DA SILVA, 
, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar para ao final 

se que o perito foi intimado por duas vezes para devolver 

juízo a título de honorários periciais. Entretanto, a perícia NÃO FOI REALIZADA, EM VIRTUDE DA DESISTÊNCIA 

Desta forma, requer a intimação do perito Manoel Fernandes da Silveira para que devolva o valor d

de depósito na seguinte conta bancária: 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

MARTINS, 3 de junho de 2022. 
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, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
ERASMO CARLOS VIANA DA SILVA, em trâmite perante este 

vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar para ao final 

se que o perito foi intimado por duas vezes para devolver o valor depositado em 

NÃO FOI REALIZADA, EM VIRTUDE DA DESISTÊNCIA 

que devolva o valor depositado, 


